
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANDU

Praça Prefeito Amador Guedes, 165 
Email: licitacao@itanhandu.mg.gov.br 

 ADENDO AO EDITAL Nº. 
 

Processo Licitatório nº. 076/2022 
Pregão Presencial nº. 046/2022 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇ ÃO DE 
SERVIÇOS DE BRIGADISTA PARA ATUAÇÃO DURANTE OS EVEN TOS PROMOVIDOS 
PELA PREFEITURA MUNICIPAL D
 

Por ser prerrogativa da Administração sempre que necessário exercer seu poder de autotutela, 
podendo rever e reformar seus atos, com base nos princípios legais que regem a Administração Pública, 
verifica-se a necessidade de serem realizadas a
Eficiência, Razoabilidade, Proporcionalidade e Segurança Jurídica, visando resguardar os interesses da 
Administração Pública com a melhor contratação possível

Diante do exposto, o Pregoeiro Oficial da 
atribuições, decide acrescentar a letra 'b', no sub

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃ O”
 
6.2 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a - (...) 
b- COMPROVAÇÃO DE REGISTRO E/OU CREDENCIAMENTO DA EMPRESA JUNTO AO
CBMMG (Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais), conforme 
02/07/2020 – CBMMG. 
 
E que seja redesignada nova data para 
V da Lei 10.520/02, vez que diante da retificação do edital se fará necessário nova publicação.
  
 Conforme Decreto 3555 de 08/08/2000, artigo 12, § 2º
Agosto de 2022, as 09h:30min para a realização da sessão do Pregão 
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ADENDO AO EDITAL Nº. 046/2022 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇ ÃO DE 
SERVIÇOS DE BRIGADISTA PARA ATUAÇÃO DURANTE OS EVEN TOS PROMOVIDOS 
PELA PREFEITURA MUNICIPAL D E ITANHANDU.  

Por ser prerrogativa da Administração sempre que necessário exercer seu poder de autotutela, 
podendo rever e reformar seus atos, com base nos princípios legais que regem a Administração Pública, 

se a necessidade de serem realizadas adequações ao Edital, a fim de garantir o Princípio da 
Eficiência, Razoabilidade, Proporcionalidade e Segurança Jurídica, visando resguardar os interesses da 

com a melhor contratação possível. 

Diante do exposto, o Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Itanhandu
a letra 'b', no subitem 6.2 do Edital, conforme especificado abaixo: 

DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃ O”

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

COMPROVAÇÃO DE REGISTRO E/OU CREDENCIAMENTO DA EMPRESA JUNTO AO
CBMMG (Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais), conforme 

E que seja redesignada nova data para realização do Certame, respeitando o prazo legal estampado no Art. 4º, 
V da Lei 10.520/02, vez que diante da retificação do edital se fará necessário nova publicação.

Conforme Decreto 3555 de 08/08/2000, artigo 12, § 2º, fica designada a nova data de 
0min para a realização da sessão do Pregão Presencial. 

 
Itanhandu, 15 de Julho de 2022 

 
Marcos Alexandre de Carvalho 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANDU 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇ ÃO DE 
SERVIÇOS DE BRIGADISTA PARA ATUAÇÃO DURANTE OS EVEN TOS PROMOVIDOS 

Por ser prerrogativa da Administração sempre que necessário exercer seu poder de autotutela, 
podendo rever e reformar seus atos, com base nos princípios legais que regem a Administração Pública, 

dequações ao Edital, a fim de garantir o Princípio da 
Eficiência, Razoabilidade, Proporcionalidade e Segurança Jurídica, visando resguardar os interesses da 

Prefeitura Municipal de Itanhandu, no uso de suas 
, conforme especificado abaixo:  

DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃ O”  

COMPROVAÇÃO DE REGISTRO E/OU CREDENCIAMENTO DA EMPRESA JUNTO AO 
CBMMG (Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais), conforme Portaria nº 50 de 

realização do Certame, respeitando o prazo legal estampado no Art. 4º, 
V da Lei 10.520/02, vez que diante da retificação do edital se fará necessário nova publicação. 

, fica designada a nova data de 1º de 
 


